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Em de de 19 

Ia I I NA 875 
de 9 de abril de 1962 

,. - , A Camara Municipal de Sao Jose dos Campos decreta 
e eu sanciono e protmllgo a seguinte 1 e1 a 

artigo ]t - Fica aberto na Contadoria Municipal,
um erM1 ~ especial de (ia 150.000.00 (cento e einquenta mil cru
zeiros), para ocorrer às despesas com e eonoursc a que se rex·e
re o artigo 1• da Resolução nta 5162t de 30 de março de 1962. 

' 6t~igo " - Para fazer tace as despesas com a ~ 
euçãe t\esta 1 e1, nea aru ada na 11'fiPOrt:ne1a de ~ 150.000100 -
(cen~ e einquenta m11 Cl"U.ze1re•) a verba 11!18-oo-z - Materlal 
Permanente, 1 tem ll_lt do orqamento v1gent e. 

,. # 

.trtJ.gn 31 - A referida 1mportane1a sera coberta -
com os reeurscs provEmied; es da anulação de que trata o artigo 
anterior. 

AJ'tlm ltl - Esta lei ert r ará em vigor na data de 
b - - # aua pu 'Ticac;ae, revogada& as dispoalçoes em contrario. 

IJt • T # Pt-ete1 tura da Eati!lc1a de São .o se dos Campo a, 9 
de abril de 1.962. 

/c Útt~f). _:c._ 
bLill.:,\u 1 , 1 L0){)--

1 1 e •; ·, .. . 

Registrada e public ada na Secção do Expediede e 
Pessoal, em nove de abr11 de mil novecentos e sessenta e dD1a. 
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~~â:t -Qlos:, Machadcl 
Chefe da s. E. P. 


